
 AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

REQUERIMENTO N.º _________/2002 
(DO SR. LUIZ RIBEIRO)  

 
 

Solicito que sejam convidados Representantes 

do Instituto de Seguridade Social – INSS, da 

Companhia Aérea VARIG e do Ministério 

Público do Rio de Janeiro, para prestarem 

esclarecimentos sobre dívida de R$ 239,2 

milhões  à Previdência e não R$ 22 milhões  

que estavam sendo cobrados. 

  
 
 Senhor Presidente, 

 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de 

Audiência Pública a ser agendada, Representantes  do Instituto de Seguridade Social – 

INSS, da Companhia Aérea VARIG e do Ministério Público do Rio de Janeiro, para 

prestarem explicações sobre dívida de R$ 239,2 milhões  à Previdência e não R$ 22 

milhões  que estavam sendo cobrados, atendendo um pedido de revisão de cálculos  

com a aceitação da redução da dívida para menos de 10% do valor inicial, sendo 

revisto novamente com a interferência do Ministério Público do Rio de Janeiro. 

 

  

 JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Ministério Público do Rio de Janeiro abriu inquérito para apurar se 

houve danos ao patrimônio público, devido à redução da dívida para menos de 10% do 

valor inicial da VARIG com o INSS que havia autuado em R$ 242,6 milhões, sendo o 

valor reduzido para 22 milhões, após a companhia ter apresentado um requerimento 

pedindo revisão dos cálculos. Após a interferência do MP o INSS, reviu a dívida da 



VARIG no período de janeiro de 87 a 97, e constatou que a empresa deve à 

Previdência R$ 239,2 milhões e encaminhou novo relatório ao Ministério Público do 

Rio. A VARIG por sua vez informou que está recorrendo de uma parcela de R$174,5 

milhões da dívida cobrada pelo INSS e o restante está sendo avaliado pelo seu 

Departamento financeiro. Que critérios são usados pelos técnicos do INSS para reduzir 

dívidas tão grandes? Em face ao exposto submeto tal proposição para apreciação dos 

meus nobres pares. 

 Sala das Sessões, em 23 de abril de 2002.   

 

                      

 LUIZ RIBEIRO  
Deputado Federal                        

PSDB – RJ 

 

 

                                              


